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PREEEISOBÀ MUNICIPÀ! DE SERTÀOZINEO

TERMO DE REFERÊNCIÀ

1.O.DO OBiTETO
1.1.Constitui objeto do presentê Têrmo dê Refêrênciâ a pretelrsa: ÀquisiÇões parceladas dê peÇas
automotivas diversas dê A à Z, destj-nadas aos veiculos linha leve e pesada deste Municipio, com
adoÇão do sistena de orçamentaÇão eletrônica de peças ÀUDÀ?EX {devidamente homologado peLa
FêderaÇão Nacional das Reparadorâs de veiculos) para anparar os preÇôs para atribuir o maior
descolto ofertado- Tipo dê Julagamento: maior pêrcentuaL de descônto ofertado.

2 . O. arusIlElcÀan À
2 - 1. Para a conttataÇão:
2.1.1.À contrataçâo âcirna descrita, quê será processada nos têEnos destê instrumento,
êspecificaÇões técnicas ê informàÇões complementares quê o acompanham, guando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaÇáo de compra para suprir demanda êspêcifica -
AquisiÇôes parceladas de pêças automotivas diversas de A à Z, destinadas aos veiculos li-nha levê
e pesada destê Município, com adoçâo do sistema de orqamentaÇão eletrôrrica de peÇas AUDÀTEX -
considerada oportuna e imprescindivel, bem como rêIevantê mêdida de interesse públ.ico; e ainda,
pela nêcessidade de desenvolvimento de aÇôes continuadas para a promoção dê atividadês
pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em rêlaÇão aos objetivos proqrôrnâdos, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferranentas de pIônejamento aprovadas.
2.2.PaÍa a êstimativa de guantitativos:
2.2.1-0 quantitativo ê a respêctiva unidadê da presente contrataÇão êm funçâo do consuno ê
utilizaÇão prováveis foram dêvidamêntê dêfinidos mediante observância à previsão da demandâ a
sêr atêndida e possiveis alteraÇôes êm dêcorrência das atividades a sêrêm desenvolvidas ê seus
dêsdobramentos, bêm como considerando o orÇamento disponivel e ainda a sêquêncj.a histórica da
rêalizaçâo de despesas semelhantês Io(s) guantitativo(s) lêvantado(s) na referida estimativa,
foi {ram) fundamêntado (s) no(s) quantitativo (s) consumido(s) no(s) alro(s) anterior(es), com
actescimênto justificado [por motivo do aumento previsíve1 pertinente a cada objeto] para
subsidiar o setor donandantê alrej ândo bêneficiar os munícipes que necessitam de
as§ i§tencialismo - L quândo existentê. *DÀ REAIIZÀÇÃO DA PÊSQUISA DE MERCÀIO: Em prévia âlêgação
sob algum êquivoco possiveis de ocorre! sêm má fé cometidos por êste
setor/departamento/secretaria nos procedirentos de pesquisa dê mêrcado como: a) pârêntesco êntrê
os pêsqúisados e b) prêços iguais. Rêite.a-sê sob possívêl fafha quê envofve a Iêtra a: a
pesguisa se trata dê procedimênto que afmeia saber qual o preço pago sobre Ô objeto a ser
contratado atualmente no mercado. Estê procedj.mênto antecedê a fase preparatória (recolhimentÔ
de iDformaÇôes necessária para soficitar a abertura do procêsso ficitatôrio ao prefêito{a)-
Distancia-se ainda mais dos procêdiÍentos dê abertura dênominados como fase j.nterna (recêbiinento
dos docrmentos prêparatório pela ct, em sequida elaboraÇão do edital e sua pu-blicaÇão;
recebimento, disputa e julgamênto dos documentos aprêsentados pelÔs participantes) que se inicia
após a fase preparató;ia mêdiante autorizaÇão dÔ qestor' Mêdiantê isso, em crivo juridico'
aiega-se: a coleta de prêÇos não sê encêrra por se só. Muito menos, tudo se definiu e sê

conàretizado na coleta. Com a ampla publicidade dada ao futulo certame; com a disputa quê

ocolrêrá na sessão, são procêdimentos que inibirão esses equívocos cometidos Íra co.l-eta de preços
(estirativa). É oportuno êsclarecer a Íêalidadê que se êncontra o pêsguisador e pesguisados ' No

momento da col-eta êm meio à rejêiÇão de g:randê partê dos pêsquisados' ç[ue recusâm em fornecer
seusp.eÇosparaservilemdepar-âmetroparafuturascontratações,Iêstandoaopêsquisadorâguarda
o. p.àço. advindos dos que a-eitam fornêcê-1os (nas condiçôes prôposta Pêlos mesmos) - Para quem

estánapontadoatodeco]etarospleços,deparamossobleumcontextodeurgênciaemse
consegui; os p!êÇos, dêvido a necessidade de amparar os municipes que procuram os órgãos'
portanto, na correria cte sel consêguir os preÇos se torna ilpossível realizar r.ma sondageft de

informaçôês prévias (possíveis parentescos e etc.) sobrê os pêsquisados - contudo, ocollendo esse

equivoc;. o; procedjrentos posaeriorês para abertura do processo (ampla publicidade do futuro

"áit.t " a futura disputa) os corrigirão ou inibirão- Rêssalta-se que essê tiPo de equivoco
(passado despercebido) já é natélia superada pelo rcu no Àcórdão n" 010.468/2008-8 que Jufgou :

À sirnptes presença de sócios êm comum não configura fraude . Sêgundo o TCU numa disputa entre
empresasdomesmo.amomercantilcomsócioerncomum,podemparticiparêdisputalnomêsmo
pr;cesso ricitatório. Entâo, se na fase dê disputa essa reraÇão estreita entte as empresa não a

proifem de participar, esse contexto sobre as pesquisa é fato superado' Já tocantê ao equivoco
ê1êncado na fêtra b , o pesquisadox não interfere nos preÇos de terceirosi notadamente em

cidades intêrioranas pelo cômércio local ser pêqueno com pouco fluxo de capital, embora com
grande concorrência intêrna, os pÍêÇos praticados são em sua grande parte paritários pois, se
os preÇos êstirem acima dos coDcorrentes resultará na êvâsão da clientêIa para terceiros. O

mesmo contêxto §e concretiza no5 serviqos (quando for o caso), por isso quê, em algumas pesquisas
os PrêçoS são iguais.
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3.1.4s caracteristicas e especificaÇões do objêto da referj.da contratação são:

CODI@
1 Àquisição de peÇas Automotrr". :'iTm"vés do sj.stena o" o.". .r...ro §IIJ

EletrÔDica de PêÇâs e serviços ÀUDATEX (devidamentê homologado pela FederaÇão ÀU
Naciooaf das Rêpà.âdoras dê veiculos) para os veiculos Máquinas
Pesadas:RÀNDON RETROESCÀVÀDEIRÀ 2013 OI,EO DIESEL SIO; CÀTEPIIHÀ
MOTONIVEI,ÀDOFê 2013 OLEO DIESEIJ S1O; NEII HOLI'ÀND TRÀTOR 2011 ÓJ'EO D]ESEI'
S5OO ; ].S TRATOR PTUS 1OO 2019 OIEO DÍESEI, S1O , MNDON PÁ }GCÍNICÀ 2015
OLEO DIESEL S10, $OLKSVÀGEM CÀI{INHÀO CÀçÀHBA 2013/2014; OLEO DIESEI S10 OXO
4478lPB; INTERNÀCIONÀL PIPÀ 2013/2074 or,Eo DIESEI- s10 NQI1 2102lPBi
WOLTSVAGM,Í/MÀRCOPO],O ÔNÍBUS 2013 ÓLEO DIESEL S1O NOE 'T895/PBI
WOLKSVÀGEM/MÀRCOPO],O ÔNTBUS 2O1O/2OLI Ó],EO DIESE], OGF 1356/PB; AGRÃLE VO],ÀRE
MICRO ÔNIBUS 2013 óLEO DIESET SlO OGD 2518/PB; AGRÀLE VÔI,ARÊ À'ICRO ÔNIBtiS
2ol2/2o13 ÔLEo DrEsÊI, s10 ocE 5500/pBr ÀGRÀIE vor,ÀRE trrcRo ÔNTBUS 201? óLEo
DIESEL S1O OFG 0583/PB; AGRÀLE VOLÀRE I.'ICRO ÔNIBUS 2OO9/2010 ÓI,EO DIESEI MOK

9132,/PB, WOTKSVÀGEr,1 / NEOBUS TH MrCRô ÔNIBUS 202012021 ÔteO OrtSel S1o R]-Z
3B7O/PB' MERCEDES BENZ MÍCRO ÔNIBUS 2019/2020 ÓLEO DIESET S1O OSJ 4}t1?/PB;.
O naior desconto ofertâdo será atribuÍdo no balcão sobre o valor do preÇo
presente Do SISTEMÀ AUDÀTEX-
Àquisição de peÇas Àutomotlvos de À a Z at.avés do Sistema de Or:ÇamentaÇão Sistema
EletrôÍrica de Pêças ê serviÇos ÀUDATEX (devidamente homologado pela FederaÇáo Aú
Nacionaf das Reparâdoras de vêicufos) para os Velculos finha leve: iTOLKSVAGEM

SÀYEIRO/ÀMBUÍÂNCIA 201.3/2074 GASÔLINÀ OFZ 3299/PB; L2OOITRÍTON CÀI''INHONETE
2016/20L1 DIESEL OGG 5513/PB; ÉÍAT FIOR]NO/ÀMBUIÂNCAL 2OI9/2020 GASOIINA QSH
2668lpB; IíOLKSVÀGEÁ GOL 2020/2021 ÁLCOOT/GÀSOIfNÀ oSM 7H55IPB' WOLKSVÀGE'!

GOr 202O ÁLCOO1/GÀSO,,rNÀ RLT 4C?0/PB.r RXNAUTA KWID 2A2O/202a Ár,COOl,/GÀSOr,rNÀ
QSK 1154/PB, FORD EIESTÀ 2OI1 GÀSO,,INÀ OFC 9430/PB; HONDÀ MOTO 2011 GÀSOLINA
OEc 8578/PB; CIIROEN / ÀIRCROSS ÀIRCROSS 2016/2071 GASOIÍNÀ/ETÀNo,- QFL
6314/PB; RENÀULT CAMIIIoNETE oROCI{ 2018,/2019 GASOIINA OSG 8550 PB; CREVROI"ET

SPIN 2018 GASOIINÀ QSC 4290 PB;EIAT UNO 2008 GÀSOIINÀ MNx 9466/PB,'CIIEVROIET
TRÀTLBT,AZER L"tZ 2012/20a3 ólEO DTESEI S10 oJX 5F01 PB. O maior desconto
ofertâdo sêrá atribuldo no balcão soble o valor do preço prêsente no sIST§ttía
ÀUDÀTEX.

QUÀ}T:!IDÀDE
1

{. O.DO lRÀÍÀÀIEISTO DIEERENCIIDO PÀRÀ IIEIEPP
4.1.Salienta-se que na rêfêrida contrataÇão, Irão sêrá concedido o tratamento diferênciado e

simplificado para as l{icroempresas e Empresas de Pêqueno Polte, nos termos das disposiÇóes
coniid". nos Àrts. 4'1 e 48, da Lei ComplementaÍ io 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaÇÓes previstas nos incisos II e III. do Art' 49, do mêsmo dipfoma
IeqaI.
4.2.A participaÇâo Iro cêrtame. portanto, deveÍá sêr aberta a quaisquer intelessados, inclusive
as Microempresas, Empresa§ de Pequêno Porte e Equiparados, nos termo§ da legislaÇão vigente'

s-O.DÀS OBRIGÀçõES DO CON§ÀrÀNtl
5.l.Efetuaropagamentore].ativoaoobjetocontlatadoêfetivêmentêrea]izado,dêacoÍdocomas
cláusulas do ràspectiwo contrato ou outros instümentÔs hábêis'
5.2.ProporcionaraoContratadotodososmêiosnêcessáriosparaafiê]-exêcuÇãodÔobjetoda
presentã corrtrataÇão, nos ternos do correspondente instrümento de ajuste'
5-3.Notlficar o contratado sobre gualgue; irrêgularidadê encontrada quanto à gualidade dos

produtos ou servlços. êxercendo u..i" u*!tt e completa fiscalização' o que neo exjrê o contratado

à" 
"ru. 

,a"pot"abilidades pactuadas e precêitos legais'

6. O.DÀS OBRTGAçõES DO CONa?,AA,ADO

6. 1. Rêsponsabilizar-sê pol todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislaÇáo fiscal' civil'
tributáriaêtrabalhista,bemcomoportodasasdespêsasêcompromissosassumidos,aqualquer
título, perante seus fornêcedores o; terceiros êm razão da execuqão do objeto contratado'
6.2.sutlstituir.aicandocomasdespêsasdecorreates,osmateliaisousêrviçosgueaplêsentarêm
defeitos, afterações, t*p".r"lçá"" ou quaisquer irregular:idades discrêpantes às exigências dÔ

instrumênto de aiuste pactuado' ainaa óe constatados somêntê após o rêcebiiênto ou pagamênto '

6-3.Não transfê.ia . orar.., ,rá todo ou-êm parte, o objeto da coÀtrataÇão. salvo mediantê prévia

e explêssa autorização do contlatante'
6.4.Manter,duranteaviqênciadocontratoououtrosinstrr]mêntoshábeis,emcompatibilidade
com as obrigaÇões assumiias, todas as condiÇões de habilitaçãÔ e qualificacão exigidas no

respectivo plocesso licÍtatório' conforme o caso' aplesentando ao Contratantê Ôs documêntos

nêcessários. sêmpre que solicitado '
6.5-EÍLitir Nota Fiscar "".r""p""ã""a" 

à sêde ou firial da ênprêsa que êfetivamêntê participou

do certamê e consequentêmentê apresentou a documentaÇâo exigida na fase dê- habilitaÇão'
6.6.Exêcutar todas as ofrigaçóãs assumidas tt ptt "o* 

observância a melhor técnica vigente'

ênquadrando-se, .igo.o"*"rr1". dêntro dos pt""áito" legais' noreas e especificaÇões técnicas

correspondeates -

?.o.Do P8àZO E Dà lrrdtÍcrÀ
'l-7.o ptazo máximo de êntrega do objeto da contrataçáo, que admitê prorroqação nas condiÇÔes e

hipóte;es Prêvi§tas no Àrt' 5?, § 1o, da Lei 8'666/93, está alcaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido dê conPra:
7. 1. 1. Entlega: 15 (guinze) dias.
7.2.À vigêDcia da presentê contratação será determinada: 9 meses,

(

';[i"'assinatura do rêspectivo instrumento de ustê.
considerada da data det
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8. O.DO RBÀirl,stàrrtsNlto
8,1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
8.2,Dêntro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitaÇão do Contratado, os prêços
poderão sofrêr reajustê após o intelreqno de lnn ano, na mêsma proporção da variaÇão verificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tomandô-sê pôr basê o mês de apresentaçãg da respectiva proposta,
êxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apôs a ocorrência da anualidade.
B.3.Nos leajustes subsequêntes ao prilnêi!ô, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financêiros dô úItimo reajuste.
B.4.No caso de aLraso ou não divu.IgaÇâo do indicê dê rêajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ú1tira variaÇão conhecida, liquidando a difêrenÇa
corrêspondênte tão fogo sêja dlvul-gado o índice definitivo- Eica o Contlatado obrigado a
apresêntar memória de cálculo referente ao reajustamêntô de preços do valor lemanescente, semprê
que e§te ocorrer.
B.5.Nas afêr.iÇôês finais, o indice utíIizado paÍa rêajuste será, obriqatoliamente, o defi.nitivo-
8.6-Caso o indice esta.be.Iecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer foEna nào
possa mais se! utilizado, sêrá adotado, en substituição, o quê viêr a ser deteminado pela
lêgislaÇão entâo em vigor.
B,7.Na ausência dê prêvisão legal quaDto ao íDdice substituto, as partes êtegêrão novo índice
oficiâ1, para reajustamento do preÇo do valor rêmanescente, por mej-o de têrmo aditivo.
8.8.O reajuste poderá sê, rêalizado por apostilamento-

9.O.DO PÀGÀMBNEO
9-1-o pagamento será realizado mediante prôcêsso regular ê êm obsêrvância às normas e
procêdimentos adotados pêfo Contratantê. da sêquinte maneira: Para ocorrer no prazo de trintâ
dias, contados do periodo de adimplêmento.

1O.O.DÀ VEPJTTCAçâO DÀ QUÀrrFtCàçÀO rÉOrrCa E ECONfuCO-FrrrÀNCÊrRA
10.1-se nêcessária a vêrificaÇão da qualificaÇão técnica e econômico-financeila do licitante, a

relaÇão dos documentos essenciais lirnitar-se-á a dêflnida nos Àrts. 30 e 31 da Lej. 8.666193.

11 , O . DO G,rXÉRrO DE ÀCBrrÀçÃO DO OB.TETO

11-1-Exêcutada a p!êsente contratação e obsêrvadas as condiÇôes de adimplêmênto das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para recêbêr o seu objêto pelo Contlatante ôbedecerâo,
conforÍne o caso, às disposições dos Arts. '13 a 16, da Lei 8.666/93.

12.0-DOE PR@EDTTGNTOS DE rISCÀrrZÀçÃO E GERENCTàMENÍ9
12.1.Seráo designados peto Contratantê representantes com atribuiÇôes de Gestor e Fiscal do

contrato, nos terrnos da norma vigentê, êspecialmênte para acompanhal ê fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamentê. permitida a contratâÇão de tercêiros para assistência ê subsidio de informaÇôes
pêrtinentês a êssas atribuiÇões.

13. O. DAS SÀNçõES àIMrlEStRÀrrVÀs
13.1.Quem. convôcado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo cêlebral o contrato'
dêixaldeentrêgarouapresêntârdocrmentaÇáofa]saexigidapalaocertame,ênsejaro
retardâmento da execuÇão de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar Ôu flaudar na êxecuÇáo

do contrato, comportàr-se dê modo inidôneo, declalar informaÇões falsas ou comêter fraude fiscal,
garantido o dirêito à ampla defesa, ficará inpêdido dê Licitar ê contratar com a união, Estados,
ói"trito Fedêral ou l,Íunicipios e, será descràdenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de

Eornêcêdores SICÀF do Gôwêrno Fêdera1 ê dê sistêmas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em

Editat e no contrato e das demais cgúinaÇõês legais'
13.2.A recusa injusta em deixar de cümpri! as obrigaÇões assumidas e preceitos fêgais, sujeitalá
oContratado,garantidaapréviadefesa,àssequintêspenalidadesplevistasnosÀlts.86ê87,
da Lei 8.666/93: a - adveitência; b * multa de mora dê O,5t (zero virgula cinco por cento)

apticada sobre o valor do contrato por dia de atraso na êntrêga' no inicio ou na exêcuÇão do

ot.jetodacontrataÇaoicmultadelot(dezporcento)sobreovalorcontratadopelainexecuçâo
totalouparcialdocontrato;d-simultaneamênte,qualquêrdaspeoalidadêscabivêis
fundaÀentada§ na Lei 8.666193 e na Lei l0'520/O2'
13.3.se o valol da mu]ta ou indenização dêvida náo for rêcofhido no prazo dê 15 dias após a

comurricaÇãoaocontratado,§eráautomaticamentedêscontadodapij.meirapalceladopaqamentoa
quê o Contratado vier a fazêr jus, acrêscido dê iuros moratório§ de 1* (um por cento) ao tnês'

ou, quando for o caso. cobrado judicialmente'
13.4.ÀpósaaplicaÇãoaequaisguerdaspenalidadêsprêvistas,realizaf-se_ácomunicêÇãoescrita
ao contxatado, e publicado .,. l--*p..n.u ãri.i^t, excluidas as penatidades de âdvertência e multa

de mora quando tor o caso. const;ndô o fundamento lêgal da puniÇâo, infoínando ainda que o fâto
será aeqistrado no cadastro corrêspondente'

1tt. o.DA COIiPEX§ÀÇãO rINâlfcErRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos dêste in§tnmênto, e desde que o

Cont.atado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá adnitida a corpensação
financeira, dêvida desde a data liJ[ite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pâgamênto da parcela. os encarqos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
sê.ão calculados com utilazaÇão da seguinte fórmula: EM = N r VP x f, onde: EM = encargos
morâtóriôs; N = número de dias entle a data prêvista parâ o pag
VP = valor da parce-la a ser paga; ê f -
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(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acr]mulado nos úILimos doze meses ouf na
sua falta. r]m novo índice adotado pêIo Governo Federal quê o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensaÇâo fj-nanceira venha a ser extinto ou de gualquêr forma náo
possa maÍs sêr util-izadô, sêrá adotado, em sutstituição, o que viêr a sêr dêtêrminado pela
Legislação eDtão êItr vigor.

Seltáozinho - PB, 06 de Fevereiro de 2023.

ioÚo da silva Machado
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ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ

PREFEITT]RÀ UI'NICIPÀ! DE SERTÃOZINEO

TERMO DE RETERÊNCIA - ÀPROVÀÇÃO

OBJErO: ÀquisiÇões parceladas dê pêças automotivas diversas de À à z, destinadas aôs veiculos
linha levê ê pesada deste I'íunicipio, com adoção do sistema de o!ÇêmentaÇão elet.ônica dê pêÇas
ÀUDATEX (devidamentê hortôIogado pêIa Eedêração Nacignal das Reparadoras dê veiculos) para amparar
os preços pala atribuir o naior desconto ofertado- Tipo de Julagamênto: maior percentuaf de
desconto ofertado.

1.O.DO TTBIO DE BEFERÊTTCIÀ
1.1.O rêferido Terno de Referência aprêsênta os êIemêntos úecessários e suflcientes, com o nívêI
de precisão adequados, para a caracterizaÇão do objêto da contrataÇão pretendida. dê modo a
melhor atêndêr aos intêrêsses e as necessidadês da ÀdministraÇâo, representada pela sua êstrutura
organizacional.

2. O.DÀ ÀrRO\rÀçàO
2.L.Fica o TerEo de Referência em têIa aplovado na foflna como se apresenta.

8êrúo dê Rêfêriêaêia aprôvâdo,

O têrmo de refêrência é documento prévio ao procêsso licitatório e que dêve dispor §obre as
condiçõês gêlais de sua execuÇão. Sêrvê de base pala a elaboração do instrumento convocatório.

Sertáozinlo - PB, 06 de Fevereiro de 2023.

MÉ ((

JOSE DE SOUSA
Prêfeito

Impresso por convidado em 25/01/2024 21:49. Validação: B58E.B47A.34AE.F8DD.3EE8.E9B3.94E8.9C88. 
Justificativa da contratação. Doc. 15457/23. Data: 24/04/2023 12:50. Responsável: Josenildo Francisco.
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